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PORTARIA Nº. 068/2017 

DE 01 DE AGOSTO DE 2017 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIR!, Sr. ROBSON VICENTE NOGUEIRA, no 

uso de suas atribuições legais regimentais, etc. 

CONSIDERANDO, a existência de vagas nas assessorias dos vereadores com lugar nesta 

Casa Legislativa; 

CONSIDERANDO, que o preenchimento das vagas existentes de assessores, não ultra passa 

o limite legal de despes as com pessoa l; 

CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinamento da lotação, e serviços prestados pelos 

respectivos assessores aos gabinetes dos Edis; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. IONARA ÂNGELO RODRIGUES, portador do RG nº. 

2009097026977 SSP /CE e CPF nº. 603 .560.843-45, para exercer o Cargo em Comissão de 

Assessor Parlamentar CC-VI, conforme Lei Municipal nº 759/2016, de livre nomeação e 

demissível "ad nutum". 

Art. 2º. O nomeado para o exe rcício do cargo em comissão indicado no artigo primeiro 

desta portaria será lota do no gabinete do Vereador EDIVAR CARDOSO DOS SANTOS, 
cabendo a este, os controles de ponto e presenças por meio de livro próprio, cuja cópia 

deverá ser enviada ao setor de pessoal da Câmara Municipal de Trairi até o fechamento da 

fo lh a de pagamento de cada mês, sob pena da não efetivação do pagamento da 

rem uneração do respectivo assessor, a tribuições do cargo e fun ção, determinações 

diversas, hiera rquia sobre o ocupante do cargo em com issão, e todas as demais relações, 

inclus ive, de indicação daqu ele a ser nomeado, subordinação do mesmo, sob sua inteira 

respo nsabilidade. 

Art. 3º. A remuneração do nomeado para o cargo em comissão de Assessor Parl ame ntar 

CC-VI, será no va lor bruto mensal de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais), despesa 

sup ortada pelas dotaçõ es e rubri cas para pessoal previstas no orça mento de cada ano. 
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Art. 4Q. Pa ra fins e efeitos de registro e nomeação, se rá co ndi ção previamente exigida, o 

preenchimento pessoa l po r pa r te do ca ndidato, de fi cha de cadastramento com a 

apresentação de seus do cumentos nos originais e entrega de có pias ao setor de pessoal da 

Câmara Municipal de Tra ir i. 

Art. SQ. Ficam revogadas as disposições em contrário a presente po rta ri a, que passa a 

vigorar a partir de sua publicação que será imediata. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI (CE), em 01 de agosto de 2017. 


